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AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

ISENÇÃO I.P.T.U. 2025
Até 10 de outubro 

Aposentados* / Pensionistas* / BPC* e Imóveis com até 70 m² construção*
Requerimentos específicos no site www.serranegra.sp.gov.br (Espaço Secretaria da Fazen-

da)ou no Centro Adm Prefeito Jesus Chedid(Protocolo) das 08:00 as 17:00 hs
*verifique condições nos requerimentos

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 093/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UNIFOR-
MES E EPIS PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL E BOMBEIRO CIVIL MU-
NICIPAL. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 
combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe 
de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: 
BLACK HAWK COMERCIO DE BOTAS ESPECIAIS LTDA. LOTE: 07. VA-
LOR TOTAL: R$ 25.800,00. M.A.S.- MATERIAIS E ROUPAS PROFISSIO-
NAIS LTDA. LOTES: 04, 05, 09. VALOR TOTAL: R$ 102.001,59. MDR 
CONFECCOES DE UNIFORMES LTDA. LOTES: 01, 08. VALOR TOTAL: R$ 
176.500,00. MJ SAFETY EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E SEGURAN-
CA LTDA. LOTE: 03. VALOR TOTAL: R$ 14.250,00. RAISK LTDA. LOTES: 
02, 06. VALOR TOTAL: R$ 46.746,40. Serra Negra, 17 de setembro de 
2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS PARA TODAS AS SECRETARIAIS, 
DEPARTAMENTOS E OUTROS SETORES. A fim de apreciar impugnação 
e esclarecimentos recebidos, informamos a todos os interessados 
que o certame em tela se encontra suspenso SINE-DIE. Serra Negra, 
20 de Setembro de 2024. Dr. Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito Munici-
pal.

EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 111/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRANGOS INTEIROS CONGELADOS QUE SE-
RÃO DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS QUANDO DA COME-
MORAÇÃO DO DIA DOS FUNCIONARIOS PÚBLICOS.
VALOR: R$ 60.180,00
DATA: 24/09/2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 008/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: S.M. ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFOR-
MA E ADEQUAÇÃO DE PROPRIO MUNICIPAL PARA INSTALAÇÃO DE 
UNIDADE DE SAÚDE NO BAIRRO DAS TRÊS BARRAS.
PRAZO: 02 MESES
DATA: 06/08/2024.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONS-
TRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NA AVENIDA SANTOS PINTO - RE-
GIÃO CENTRAL DE SERRA NEGRA.
Fica o presente contrato aditado em R$ 938.375,75 (novecentos e 
trinta e oito mil trezentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos), e suprimido em R$ 655.056,08 (seiscentos e cinquenta e 
cinco mil cinquenta e seis reais e oito centavos) totalizando 21,56% 
do valor do contrato, a partir de 06/09/2024 conforme a requisição 
feita pela Secretaria Municipal de Obras e planilha em anexo
DATA: 09/09/2024.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 009/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS.
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EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares
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Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Preço desta edição  R$ 1.800,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

Fica o presente contrato aditado em R$ 424.784,00 (quatrocentos e 
vinte e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais) corresponden-
te a 23,37% do valor do contrato, a partir de 09/08/2024 conforme 
requisição feita pela Secretaria Municipal de Obras e planilha em 
anexo
DATA: 09/08/2024.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FIORILLI SOFTWARE LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LI-
CENÇA DE USO DE SOFTWARE, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE 
GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, IN-
CLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, PARA DI-
VERSAS ÁREAS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SERRA NEGRA.
VALOR: R$ 462.422,16
PRAZO: 12 MESES
DATA: 13/09/2024.

EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 597/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PROATIVA COMERCIO DE PEÇAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO
VALOR: R$ 2.332,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 599/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: EVENI DA SILVA BRITO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTILHA DE FREIO
VALOR: R$ 1.862,76
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 598/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: TEMPO BOMBAS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERAIS HIDRÁULICOS
VALOR: R$ 168,15
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 578/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RAFAEL NOTÓRIO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTÃO DE PVC
VALOR: R$ 1.430,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 606/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FURLANI E FURLANI
OBJETO: SERVIÇOS DE SERRALHERIA
VALOR: R$ 8.000,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 585/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: JOÃO APARECIDO ZANONA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
VALOR: R$ 800,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 587/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: FLORICULTURA SOUZA E RENAN
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASOS E MUDAS DE FOLHAGENS
VALOR: R$ 3.986,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 587/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: E. DOS SANTOS COELHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASOS E MUDAS DE FOLHAGENS
VALOR: R$ 800,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 587/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: AMAURI CARDOSO FAVERO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASOS E MUDAS DE FOLHAGENS
VALOR: R$ 2.180,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 611/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: R.E ELETRO MOTORES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO EM MO-
TOR DA PISCINA PÚBLICA
VALOR: R$ 21.781,80
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 589/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: MARCOS VINICIUS CORDEIRO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FILMAGEM, FOTO E VÍ-
DEO
VALOR: R$ 39.050,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 609/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
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CONTRATADA: FURLANI E FURLANI
OBJETO: SERVIÇO DE SERRALHERIA
VALOR: R$ 5.600,00
DATA: 27/09/2024
EXTRATO DE CONTRATO.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 595/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: SIBINEL
OBJETO: MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR
VALOR: R$ 575,00
DATA: 27/09/2024
AVISO DE REVOGAÇÃO.DISPENSA N° 0622/2024. OBJETO: LOCAÇÃO 
DE BANHEIRO QUÍMICO. A fim de alterar o quantitativo solicitado, 
informamos a todos os interessados que o certame em tela se encon-
tra revogado SINE-DIE. Oportunamente será divulgado no DOE, DOM 
e no site www.serranegra.sp.gov.br a nova data de abertura. Serra 
Negra, 27 de setembro de 2024. Dr. Elmir Kalil Abi Chedid. Prefeito 
Municipal.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 628/2024 (Processo Administra-
tivo n.º 993/2024)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HI-
DROMINERAL DE SERRA NEGRA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO
R$ 4.750,00. PERÍODO DE PROPOSTAS. De 27/09/2024 – 08:00H Até 
03/10/2024 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 27/10/2024 – 09:00H. Até 03/10/2024 – 
15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estância Tu-
rística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secretaria de Turis-
mo, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. Data da sessão: 
03/10/2024.Link: www.novobbmnet.com.br. Horário da Fase de 
Lances/Tempo de duração: 09:00h até as 15:00h. O Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 27/09/2024, no site do Município, através do portal www.
serranegra.sp.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em 
dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de setem-
bro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 629/2024.
PROCESSO Nº 994/2024
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para “CONFEC-
ÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU E ISS”, com a finalidade 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados. O 
modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusiva-
mente para o e-mail: licitacao.serra@serranegra.sp.gov.br, até 
às 17:00h do dia 02 de outubro de 2024. As propostas serão 
julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâme-
tros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 
Demais informações encontram-se no Edital e podem ser soli-
citadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 27 de setembro de 2024.Elmir Kalil Abi Che-
did. Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2024. A Prefei-
tura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalida-
de de Pregão Eletrônico, sob o nº 135/2024, tipo menor preço por 
item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARIPRIPAZOL 
20MG/ML, conforme quantidades e especificações contidas no Ane-
xo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas será 
às 09:00 horas no dia 10/10/2024, pelo site da BBMNET (www.no-
vobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 30/09/2024, no site do Município, atra-
vés do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra 
Negra, 27 de Setembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefei-
to Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2024. A Prefeitu-
ra Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, sob o nº 136/2024, tipo menor preço por item, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESTO-
MIAS PARA PACIENTES DO SUS, conforme quantidades e especifica-
ções contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise 
das propostas será às 09:00 horas no dia 11/10/2024, pelo site da 
BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados, a partir do dia 30/09/2024, no site 
do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site 
www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m 
às 17h00m. Serra Negra, 27 de Setembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024. A Prefei-
tura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalida-
de de Pregão Eletrônico, sob o nº 137/2024, tipo menor preço por 
item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CURATIVOS, conforme quantidades e especificações contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das propostas 
será às 09:00 horas no dia 14/10/2024, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 30/09/2024, no site do Município, atra-
vés do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.
com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra 
Negra, 27 de Setembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefei-
to Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024. A Prefei-
tura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalida-
de de Pregão Eletrônico, sob o nº 138/2024, tipo menor preço por 
item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUIMICOS, conforme 
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Refe-
rência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas no dia 
15/10/2024, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.com.br). O 
Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do 
dia 30/09/2024, no site do Município, através do portal www.serra-
negra.sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informações em 
dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 27 de Setembro de 
2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2024. A Prefeitu-
ra Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, sob o nº 139/2024, tipo menor preço por item, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO 
A INTERNET BANDA LARGA, conforme quantidades e especificações 
contidas no Anexo I – Termo de Referência. A abertura e análise das 
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propostas será às 09:00 horas no dia 16/10/2024, pelo site da BB-
MNET (www.novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados, a partir do dia 30/09/2024, no site 
do Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site 
www.novobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m 
às 17h00m. Serra Negra, 27 de Setembro de 2024. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 394/2024
PROCESSO 808/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
105/2024
 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, 
CANALETAS E PISOS DIVERSOS

Aos 12 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 105/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: JESUS DE MARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ nº: 52.099.983/0001-69
Endereço: RUA ANTONIO DA CUNHA LEITE, N.º 2455, PORTAO, CEP: 
12.948-110, ATIBAIA/SP
Telefone: (11)4416-6890
Representada por: JENIFER LIMA DAS CHAGAS
CPF: 512.787.628-09

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

01 300
MTS TUBO DE CONCRETO 

SIMPLES PS1 DE 0,30 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$69,65 R$20.895,00

02 1.000,5
MTS TUBO DE CONCRETO 

SIMPLES PS1 DE 0,40 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$80,59 R$80.630,29

03 600
MTS TUBO DE CONCRETO 

SIMPLES PS1 DE 0,60 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$133,33 R$79.998,00

04 600
MTS TUBO DE CONCRETO 

ARMADO PA1 DE 0,60 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$194,00 R$116.400,00

05 300
MTS TUBO DE CONCRETO 

ARMADO PA1 DE 0,80 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$331,00 R$99.300,00

07 300
MTS TUBO DE CONCRETO 

ARMADO PA1 DE 1,00 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$405,00 R$121.500,00

08 300

MTS TUBO DE CONCRETO 
ARMADO PA1 DE 1,20 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$625,00 R$187.500,00

09 300
MTS TUBO DE CONCRETO 

ARMADO PA1 DE 1,50 X 
1,50 (1ª QUALIDADE)

JESUS 
DE 
MARI

R$883,00 R$264.900,00

10 300
MTS CANALETA MEIA CANA 

DE CONCRETO PS1 DE 
0,40X1,50

JESUS 
DE 
MARI

R$46,00 R$13.800,00

11 300 PÇ
CANALETA MEIA CANA 
DE CONCRETO PS1 DE 
0,60 X 1,50

JESUS 
DE 
MARI

R$69,00 R$20.700,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: O objeto desta licitação deverá ser entregue em 
até 10 (dez) dias, após o recebimento de Pedido de Compra, no se-
guinte local: Garagem Municipal, sito a Av. Juca Preto, n.º 905, Bairro 
das Palmeiras, ao lado do Corpo de Bombeiros, de segunda à sex-
ta-feira (exceto feriados, sejam nacionais ou municipais), das 7h30 
às 10h30 e das 13h00 às 16h30, mediante a prévio contato com os 
responsáveis, através do telefone (19) 3892-2969. Responsável: Alex 
Bortoletto.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 105/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
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6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.005.623,29 (Um milhão, cinco mil e seiscentos e vinte e três reais e 
vinte e nove centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 12 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 371/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

     Aos 02 dias do mês de 
Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede lo-
calizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no 
CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 

nº 101/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de forneci-
mento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ nº: 65.817.900/0001-71
Endereço: AV. VISCONDE DE NOVA GRANADA, N.º 1.105, VILA GROS-
SKLAUSS, CEP: 13617-400, LEME/SP
Telefone: (19) 3573-7300
Representada por: EROS CARRARO
CPF: 253.912.708-80

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$) Preço Total (R$)

01 60.000 COM

ÁCIDO 
VALPRÓICO 
(VALPROATO DE 
SÓDIO) 500 MG 
COMPRIMIDO

ABOTT R$0,56 R$33.600,00

18 120.000 COM GLICLAZIDA 60MG 
COMPRIMIDO SERVIER R$0,27 R$32.400,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
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1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 377/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: ALFALAGOS LTDA
CNPJ nº: 05.194.502/0004-67
Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, N.º 1961, LOTE 10 A QUADRA 1, 
COND. IND. 15 DE NOVEMBRO, CEP: 13.385-100, NOVA ODESSA/SP
Telefone: (35) 3701-0450
Representada por NATANAEL PEREIRA
CPF: 502.690.546-34

Item
Quant. 
Estima-
da

Unidade Descrição Marca Preço Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

27 10.000 ENV

SAIS PARA REIDRA-
TAÇÃO ORAL (NACI 
3,5G + GLICOSE 
20G + CITRATO DE 
NA 2,9G + KCI 1,5G) 
27,9G PÓ PARA SO-
LUÇÃO ORAL

PRATI DO-
NADUZZI R$ 0,795 R$ 7.950,00

29 30.000 COM
SINVASTATINA  10 
MG MG COMPRI-
MIDO

PHARLAB R$ 0,072 R$ 2.160,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
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2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 

10.110,00 (Dez mil, cento e dez reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 375/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
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da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ nº: 01.328.535/0001-59
Endereço: RUA PICA-PAU, N.º 1.211, CENTRO, CEP: 86701-040, ARA-
PONGAS/PR
Telefone: (43) 3252-1590
Representada por MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
CPF: 876.622.989-37

Item Quant. Esti-
mada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

13 200 AMP

DESLANOSÍDEO 
0,2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 
2ML

UNIAO 
QUIMICA

R$ 
2,487 R$497,40

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-

ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
497,40 (Quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 380/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº: 23.228.076/0001-74
Endereço: RUA MÁRIO CLAPIER URBINATTI, N.º 1.434, JD. CANADÁ, 
CEP:87.080-120, MARINGÁ/PR
Telefone: (44)3255-3774
Representada por: LEANDRO ROSSONI
CPF: 068.074.369-39

Item Quant. Esti-
mada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

24 20.000 COM
PERICIAZINA 
10 MG COMPRI-
MIDO

SANOFI R$ 0,545 R$ 10.900,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
10.900,00 (Dez mil e novecentos reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
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Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 379/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

 Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ nº: 02.520.829/0004-93
Endereço: AV CUMBICA, N.º 429, CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE 
SÃO PAULO, CEP: 07.223-300, GUARLHOS/SP
Telefone: (54) 3523-2600
Representada por: SUEMA TUSSI BRUNELO
CPF: 448.443.280-34

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

16 50.000 COM
ESCOPOLAMINA, BU-
TILBROMETO 10 MG 
COMPRIMIDO

COSMED R$ 
0,70

R$ 
35.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
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te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 381/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

     Aos 02 dias do mês de 
Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede lo-
calizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no 

CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denomi-
nada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 101/2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de forneci-
mento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP
CNPJ n.: 07.654.936/0001-85
Endereço: AV. GILBERTO FILGUEIRAS, N.º 1.682, COLINA DA BOA VIS-
TA, CEP: 18.706-240, AVARÉ/SP
Telefone: (14) 3733-8670
Representada por: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
CPF: 068.093.798-60

Item
Quant. 
Estima-
da

Unidade Descrição Marca Preço Unit 
(R$) Preço Total (R$)

25 500 UND

POLIMIXINA B 
+ NEOMICINA 
+ FLUOCI-
NOLONA + 
LIDOCAÍNA 
10.000 UI + 3,5 
+ 0,25 + 20 MG/
ML SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 
10 ML

GEOLAB R$ 4,46 R$ 2.230,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.
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4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 373/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

 Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ nº: 73.856.593/0001-66
Endereço: RUA MITSUGORO TANAKA, N.º 145, CENTRO INDUSTRIAL 
NILTON ARRUDA, CEP: 85.903-603, TOLEDO/PR
Telefone: (45) 2103-1166
Representada por: GISELI BASSANI DOS SANTOS
CPF: 981.674.720-000

Item Quant. 
Estimada

Uni-
dade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

04 3.000 FR

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 400MG + 
57MG / 5ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 
70ML (APÓS RECONS-
TITUIÇÃO) + 1 SERIN-
GA DOSADORA

PRATI DONA-
DUZZI R$ 16,517 R$49.551,00

21 120.000 COM METFORMINA 500MG PRATI DONA-
DUZZI R$0,11 R$13.200,00
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22 260.000 COM
METFORMINA, CLO-
RIDRATO 850 MG 
COMPRIMIDO

PRATI DONA-
DUZZI R$0,11 R$28.600,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
91.351,00 (Noventa e um mil, trezentos e cinquenta e um reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 378/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
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judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº: 03.948.933/0001-01
Endereço: AL. TOCANTINS, N.º 630, ARMZ A9 E A10, ALPHAVILLE, 
CEP: 06.455-020, BARUERI/SP
Telefone: (11) 4134-2900
Representada por: KELLY CRISTINA TAVARES ARAÚJO BOAVENTURA
CPF: 173.092.238-45

Item Quant. Esti-
mada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

11 80.000 COMP
CLOMIPRAMINA, CLO-
RIDRATO 25MG COM-
PRIMIDO

E M S R$ 
0,872 R$ 69.760,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-
ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser en-
tregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-

vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
69.760,00 (Sessenta e nove mil, setecentos e sessenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
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1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 382/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

 Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ nº: 39.906.592/0001-40
Endereço: AV. SAID HANDEN, N.º 10, JD. MARCIA I, CEP: 17.123-066, 
AGUDOS/SP
Telefone: (14) 99795-7227
Representada por: MARIA REGINA RIVABENE
CPF: 075.258.888-50

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço 

Unit (R$)
Preço Total 
(R$)

02 20.000 COM
ALENDRONATO DE 
SÓDIO  70 MG COM-
PRIMIDO

OSTEOFAR R$0,199 R$3.980,00

23 20.000 COM PARACETAMOL 
750MG

OSORIO DE 
MORAES R$0,139 R$2.780,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edi-
tal do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) 
registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços 
serão adquiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entre-

ga por mês ou conforme necessidade do Departamento e/ou Divi-
são requisitante, mediante a autorização de fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Serra Negra, sem valor mínimo de fa-
turamento, visto que a Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis após 
o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro 
dos Francos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por 
igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele esti-
vessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem 
como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabe-
lecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão 
aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - Das Infrações Ad-
ministrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas 
as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que partici-
pem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de 
prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou acei-
tar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamen-
to, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto des-
te contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan-
tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persona-
lidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 
6.760,00 (Seis mil, setecentos e sessenta reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e 
oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Se-
cretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o 
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número da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entre-
gues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir das correspondentes regulariza-
ções.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a re-
tenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Lei Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribui-
ção de Previdência (IN RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção 
do Imposto de Renda de que trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 
26/12/2022, observadas as hipóteses de não retenção descritas no § 
2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 
5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específi-
cas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. Serra 
Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 372/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVER-
SOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHE-
DID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA responsável 
pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro lado, a empresa ad-
judicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de com-
promisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observa-
da a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR 
registrado, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de for-
necimento dos itens abaixo descritos, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório.

Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ nº: 67.729.178/0004-91

Endereço: PÇ. EMILIO MARCONATO, N.º 1000, GALPÃO 22, NUCLEO 
RES. DR. JOÃO ALDO NASSIF, CEP: 13.916-074, JAGUARIUNA/SP
Telefone: (19) 3522-5800
Representada por: RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA
CPF: 324.367.598-71

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$) Preço Total (R$)

07 2.000 FR

BUDESONIDA 64 
MCG/DOSE SUS-
PENSÃO NASAL 
120 DOSES

ACHE R$14,00 R$28.000,00

10 2.000 FR-AM

CEFTRIAXONA 
SÓDICA 1G IV PÓ 
PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

TEUTO R$4,378 R$8.756,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pre-
gão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços serão ad-
quiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entrega por mês ou 
conforme necessidade do Departamento e/ou Divisão requisitante, median-
te a autorização de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra 
Negra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Pre-
ços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro dos Fran-
cos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, conta-
dos da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem trans-
critos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem como todos seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as con-
tratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no 
Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penali-
dades especificadas no Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do 
Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obri-
gações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execu-
ção do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compro-
meter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-
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dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digi-
tais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 36.756,00 
(Trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e seis reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e oito) dias 
após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Secretário da pasta. Ao 
emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente 
para deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues / ou 
serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de pagamento será 
contado a partir das correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a retenção, 
quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (Lei 
Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN 
RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses 
de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de 
Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam 
este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo as-
sistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 383/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede 
localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, 
sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens 
abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº: 16.586.871/0002-50
Endereço: A KM99 ROD MG 179, ÁREA RURAL, CEP:37.561-899, POUSO ALE-
GRE/MG 
Telefone: (35)3423-6470
Representada por: VALDIRENE DE CASSIA FRAGA
CPF: 929.091.086-00

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca Preço Unit 

(R$)
Preço Total 
(R$)

06 1.000 FR

BENZOATO DE 
BENZILA 250 MG/ML 
EMULSÃO TÓPICA 
100 ML

BELFAR R$4,90 R$4.900,00

09 1.000 FR
CEFALEXINA 50 MG/
ML SUSPENSÃO 
ORAL  60 ML

TEUTO R$7,505 R$7.505,00

15 50.000 COM
DIMENIDRINATO + 
PIRODOXINA 50MG 
+ 10 MG

TAKEDA R$0,589 R$29.450,00

17 180.000 COM GLICLAZIDA 30MG 
COMPRIMIDO TORRENT R$0,165 R$29.700,00

26 1.000 FR

ACETATO DE RETI-
NOL (VITAMINA A) 
50.000UI/ML + CO-
LECALCIFEROL (VI-
TAMINA D) 10.000UI/
ML SOLUÇÃO ORAL 
- FRASCO GOTEJA-
DOR 20ML - REFE-
RÊNCIA: AD-TIL

AIRELA R$9,80 R$9.800,00

28 30.000 CPS
SIMETICONA 125MG 
CÁPSULA GELATI-
NOSA

CIMED R$0,23 R$6.900,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pre-
gão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços serão ad-
quiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entrega por mês ou 
conforme necessidade do Departamento e/ou Divisão requisitante, median-
te a autorização de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra 
Negra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Pre-
ços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento. 

3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro dos Fran-
cos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, conta-
dos da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem trans-
critos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem como todos seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as con-
tratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no 
Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penali-
dades especificadas no Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do 
Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obri-
gações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execu-
ção do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compro-
meter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
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gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-
dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digi-
tais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 88.255,00 
(Oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e oito) dias 
após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Secretário da pasta. Ao 
emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente 
para deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues / ou 
serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de pagamento será 
contado a partir das correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a retenção, 
quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (Lei 
Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN 
RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses 
de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de 
Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam 
este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo as-
sistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 374/2024

PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS

 Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede 
localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, 
sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-

dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens 
abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº: 05.847.630/0001-10
Endereço: ESTRADA SAMUEL AIZEMBERG, N.º 1.100, ALVES DIAS, CEP: 
09.851-550, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
Telefone: (11) 4122-9800
Representada por: HAMILTON PLETSCH
CPF: 642.661.760-15

Item Quant. 
Estimada Unidade Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total 
(R$)

20 1.000 AMP

CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 20MG/
ML SOLUÇAO IN-
JETAVEL FRASCO-
-AMPOLA 20ML 
SEM VASOCONS-
TRITOR

HYPOFARMA R$ 
4,199

R$ 
4.199,00

30 150.000 COM

SULFATO FERRO-
SO (40MG DE FER-
RO ELEMENTAR) 
109 MG COMPRI-
MIDO

PHARMASCIENCE R$ 
0,039

R$ 
5.850,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pre-
gão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços serão ad-
quiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entrega por mês ou 
conforme necessidade do Departamento e/ou Divisão requisitante, median-
te a autorização de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra 
Negra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Pre-
ços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento. 
3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro dos Fran-
cos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, conta-
dos da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem trans-
critos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem como todos seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as con-
tratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no 
Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penali-
dades especificadas no Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do 
Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obri-
gações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execu-
ção do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;
5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compro-
meter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
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quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-
dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digi-
tais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 10.049,00 
(Dez mil e quarenta e nove reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e oito) dias 
após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Secretário da pasta. Ao 
emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente 
para deposito e endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues / ou 
serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de pagamento será-
contado a partir das correspondentes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a retenção, 
quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (Lei 
Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN 
RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses 
de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de 
Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam 
este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo as-
sistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 02 de Setembro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 376/2024
PROCESSO 773/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS

Aos 02 dias do mês de Setembro de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com sede 
localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, 
sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 101/2024, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada 
DETENTORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 
Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório 
e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a or-
dem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor DETENTOR registrado, a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento dos itens 
abaixo descritos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ nº: 01.857.076/0001-09
Endereço: AV JOAO ANTUNES DOS SANTOS, N.º 1.137, JD. PINHEIROS, CEP: 
13.274-290, VALINHOS/SP
Telefone: (19) 3871-8488
Representada por: CAMILO DE LELES NOGUEIRA
CPF: 820.301.388-00

Item Quant. Esti-
mada

Unida-
de Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

32 1.000 FR

VITAMINAS DO 
COMPLEXO B (B1, 
B2, B3, B5, B6) 
SOLUÇÃO ORAL  
30 ML

RDC 27 R$ 
1,946 R$ 1.946,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do Pre-
gão Presencial acima citado, bem como no(s) preço(s) registrado(s) nesta 
Ata, os produtos/serviços objeto deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços (ATA), em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: Os produtos objeto deste Registro de Preços serão ad-
quiridos parceladamente, com estimativa de 1 (uma) entrega por mês ou 
conforme necessidade do Departamento e/ou Divisão requisitante, median-
te a autorização de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serra 
Negra, sem valor mínimo de faturamento, visto que a Ata de Registro de Pre-
ços terá vigência de 12 (doze) meses e com prazo de entrega de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da autorização de fornecimento. 
3.1O objeto desta licitação deverá ser entregue no seguinte local:
- Almoxarifado Central da Saúde – Av. João Gerosa, n.º 511, Bairro dos Fran-
cos, de segunda às sextas-feiras das 08h00 às 16h00.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, conta-
dos da data de assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem trans-
critos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 101/2024, bem como todos seus Ane-
xos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a firmar as con-
tratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no 
Edital, relativas ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penali-
dades especificadas no Item 8 - Das Infrações Administrativas e Sanções - do 
Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obri-
gações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execu-
ção do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se compro-
meter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liber-
dade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digi-
tais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
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1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.946,00 
(Mil novecentos e quarenta e seis reais).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte e oito) dias 
após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo Secretário da pasta. Ao 
emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta Corrente 
para deposito e endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregues / ou 
serviços executados e/ou documentação fiscal, o prazo de pagamento será 
contado a partir das correspondentes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujeitos a retenção, 
quando aplicáveis, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (Lei 
Complementar nº 116 de 31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN 
RFB nº 2.110 de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas as hipóteses 

de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 22 de 
Dezembro de 2023 e ainda pelas legislações específicas, cujos efeitos atinjam 
este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de for-
necimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, com prejuízo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em di-
reito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo as-
sistiram e que também o subscrevem. Serra Negra, 02 de Setembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2024 A AGOSTO/2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente líquida 171.864.201,27
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 171.864.201,27
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 171.320.016,47

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,141.946.207,65

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,0010.279.200,99

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,709.765.240,94

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,409.251.280,89

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [20825], CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 

PROCESSO Nº 17/2024 

A Câmara Municipal de Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 
Dispensa de Licitação para aquisição 07 licenças originais Microsoft 365 Apps for 
Business, pelo período de 12 meses com a finalidade de obter propostas adicionais de 
eventuais interessados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte integrante do 
Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail: 
secretaria@cmserranegra.sp.gov.br, até às 17:00h do dia 02 de outubro de 2024. As 
propostas serão julgadas pelo critério de menor preço por item, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. Demais informações 
encontram-se no Edital e podem ser solicitadas no mesmo e-mail descrito acima. 

Serra Negra, 27 de setembro de 2024. 

Wagner da Silva Del Buono 

Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

SET/2023 A AGO/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024 MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

66.079,91 65.835,27 76.663,20 68.917,95 68.898,01 82.091,93 83.255,44 80.597,36 108.231,53 58.056,57 77.962,68 899.986,75 0,0063.396,90Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

69.321,85 68.305,45 68.305,45 68.305,45 68.305,45 62.825,08 62.825,08 62.825,08 62.825,08 62.825,08 62.825,08 786.429,48 0,0066.935,35Remuneração de Agentes Políticos
23.936,26 24.369,51 27.369,51 17.203,36 17.635,89 18.631,48 34.231,13 19.043,90 19.635,03 16.712,76 16.657,93 259.791,42 0,0024.364,66Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

159.338,02 158.510,23 172.338,16 154.426,76 154.839,35 163.548,49 180.311,65 162.466,34 190.691,64 137.594,41 157.445,69 1.946.207,65 0,00154.696,91  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

159.338,02 158.510,23 172.338,16 154.426,76 154.839,35 163.548,49 180.311,65 162.466,34 190.691,64 137.594,41 157.445,69 1.946.207,65 0,00154.696,91  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

171.864.201,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

544.184,80Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)
171.320.016,47RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

1.946.207,65 1,14DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
10.279.200,99 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
9.765.240,94 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
9.251.280,89 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
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